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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM1!RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 825 

OP. 22 de Maio dA 1.991 

Dlspõ~ sobre a concessão dp. abono aos funcio
nários da Sp.crp.taria da' ,Câmara Municipal P. dá 
outras provld~ncias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sAssão 
Ordinária dA 20 de maio do corrp.nte ano. sanciona P. promulga a sP.

guinte LAi: 

Artigo lQ - fica concedido a todos o funcionários da Se
cretaria da Câmara Municipal. relativamp.nte ao m~s de Abril de 1.99~) 

independentemente do valor do salário percebido naquele m~st um abo
no na quantia de ~$ 3.000tOO(tr~s mil cruzeiros). 

Parágrafo Unico - O abono concedido no "caput n do presen
te artigo P, extensivo aos inativos e pensionistas do Poder Legislati 
vo. 

Artigo 2Q - O abono a que se refer o artigo IQ, nlo pode
rá e nem será incorporado aos vencimp.ntos, Am qualquer hip6tese,como 
também não poderá servir de base para calculo de qualquer outras van 
tagens remuneratória percebida pelo funcionário da Secretaria da Câ
mara Municipal. 

Artigo 3Q - As despesas com a execução desta Lei, onera-I 
rl:lo verbas próprias do orçamento legislativo Rmqvdlgor, suplementadas 
se necessário. " ", r 

", 

Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Artigo SQ - Re~ogam-se as disposiçaAs em contrário. 

Prp.feitura do Município de América Brasiliense, dias do mAs 
de M a i o deI. 991 (hum mil novecentos e noventa e ) • t 
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